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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA á
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REGIDD PELA LEI N." I0.510. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIIIIARIAMENTE PELA LEI
N.” 8.666 DE 2Il'06l'93 ALTERADA PELA LEI N.” 8.88534 DE 08.06.94 E LEI 9.648l'98 E
LEGISLAÇAÚ CÚMPLEMENTAR Ellrl VIGÚR. LEI I23.l2006, LEI I-fl'.l'l'20I-il E SUAS
ALTERAÇÕES E LEI 1..'!.846l'20l3.

- PREAINIBULÚ
A Pregoeira do Município de ElarroquinhafCF.. nomeada pela Portaria H” 0102035201 T. de 02 de .laneiro
de 2011 toma público para conhecimento de todos os interessados que ate as 09:00 horas do dia 24 de
Abril de 10I'l'. na Sede da Coinissão de Pregões da Prefeitura de Barroquinha - CF.. localizada na Rua l l
dc Maio. N” ?39. Centro. Barroquinha - CF.. em sessão pública. dará inicio aos procedimentos de
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação.
modalidade PREGÃÚ PRESENCIAL H” 05.00Iƒ20I7 - PP. identificado abaixo. mediante as
condições estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei n.° I0.520. de I? dejnlho de 2002 e
Lei ri.” 8.6I56i*}3. de 2l.It16.93. alterada pela Lei n.” 8.883«'El4 de 08.06.94 e lei 9.õ48.*'98 e legislação
complementar em vigor. Lei l23ƒE00o. Lei l4?ƒ2ül4 e suas alterações e Lei 12.8-flõflü l 3.

AQUISIÇÃO DE 02 (DÚIS) VEICULOS CAMINHÕES. ZERO KM,
COM CDMPACTADDR DE LIXD. [II (UM) VEICULO TIPD FURGÃO
E CONTÊINERES DE LIXÚ. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇÚS PÚBLICD DU MUNICÍPIO DE
BAH'.RÚQl.lINHA¬CE. tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
[§_l_É.fERÊ?\lEIA constante do anexo I do presente edital.

Objeto:

Órgão(s)
interessadols):
Critério de

_-l_'_1_lEt".'*_1*"l“=

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Público

MENOR PREÇÚ POR LÚTE

Espécie: Pregão Presencial

1-'I de Abril de 2017 às 09:00 horasData e Hora de
Abertura:

Fo|:ma deFurnecimemm Indireta por demanda

Gerente de Jose Ribamar Alves de Araújo
Contrato:

Compõem-se o presente edital das partes A e B. eonf`orrne a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação-

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do
contrato. bem como. os esclarecimentos necessarios a aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis
I0.520."Ê002. 8.6ññ.fl 993. IÊH2006 e 147.120] 4 e suas alterações.
Unde existir a menção da l.ei I23.-"E0t`lõ E-suas alterações. entenda-se como alterações. tambem. a Lei
complementar l-fl?.'20l4 e suas alterações.
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PARTE B - ANEXDS
Anexo I - Termo de Referencia do übjeto;
Anexo Il - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IIl- Modelo de Declaraçõesz'Procuração:
Anexo l"v' - Minuta do Termo de Contrato.

I. ÚBJETÚ
1.1. aoulslção na ez tools) vcicueos camlnnoas. .cano xtvt. com
CGMPACTADDR DE LIKÚ. 01 (UM) VEICULU TIPI] FURGÃO E CONTÊINERES DE LIXÚ.
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFÍIAESTRLITIIILA. E SERVIÇÚS PÚBLICD DO
MUNICIPIO DE HARHÚQUINHA-CE, tudo conforme especific-ações contidas no `I`ERlv'I() DF.
H.El¬`l:lRÊNCIA constante do anexo l do presente edital.

2.: EAS CÚNDIÇÚES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa juridica localizada em qualquer Unidade da
Federação cadastrada ou não no Municipio de BarroquinhaƒfE. que atenda a todas as condições exigidas
neste edital. observados os necessarios requisitos de habilitaçãojuridiea. regularidade liscal e trabalhista.
qualificação tecnica e economico-linaneeira. inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o
objeto da licitação.
2.l.l. CADASTRAMENTD: O licitante que desejar o eadastramentoƒrevalidação junto ao Municipio de
Barroquinhallf E (no CRC] a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo. diretamente na sede
do setor de cadastro. situada ã Rua I I de Maio. N” 239. Centro. Barroquinha - CE.
2.1.2. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este sera realizado
no primeiro dia útil subsequente. no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTÚ: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 0l (um) representante.
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual será o único admitido a intervir
nas diversas fases do procedimento lieitatorio. respondendo assim. para todos os efeitos. pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante. juntamente com o documento hábil de credenciamento. devera apresentar
ainda:
ai Copia de seu documento oficial de identificação (do representante). valido na forma da lei:
h] Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento as exigências quanto a proposta e ã
habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no item Ill do ANEXD III deste edital:
c} Registro Comercial [no caso de empresa individual) ou Ato Constitntivo. Estatuto ou Contrato Social
em vigor c todos os seus aditivos efou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de
empresas ou sociedades estrangeiras). devidamente registrado em orgão competente.
2.2.2. Ds documentos de credenciamento. declarações e documentos de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. para
que possam ser analisados no inicio dos trabalhos. antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a fimta do
outorgante reconhecida em cartorio. podendo ser utilizado o modelo sugerido. discriminado no item 02
do ANEKD Ill deste Edital. ou público de mandato. conferindo poderes para a pratica de atos
compativeis com a presente licitação. outorgado por socio-gerente. diretor. titular ou qualquer outro
representante da licitante com poderes para tanto. acompanhado de documento que comprove tais
poderes:
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou titular de
tirrna individual. dispondo por si so de podeçes de representação. deverão ser apresentados documentos
que comprovem tal condição. nos quais esteidrt; expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

Prefeitura Municipal de ttarroquinlta - CF. - f_`l'~¡ PJ: 23.d ?8.5':Ti'.-'000 l-80
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2.3. A irrcorrcção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a” e *`c" do subitem 2.2.1. implicará no não
credenciamento do licitante. e por consequencia. na impossibilidade de formular novas ofertas e lances
de preços na fase de disputa de preços. nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão.
incluindo também a impossibilidade de interpor recurso. valendo-se. para todos os efeitos. dos temtos de
sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de
atendimento ás exigências quanto it proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no
edital. alinea “b” do subitem 2.2. I. importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No deconer do procedimento Iicitatorio. os licitantes credenciados poderão nomear representantes.
caso não os tenha feito. descredenciar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os documentos
exigidos neste item. Entretanto. não será admitida a participação de um mesmo representante para mais
de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios.
cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificadas do certame. independentemente do preço proposto.
2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de
falência. de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda. que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de
Barroquinhaz'CE. ou tenham sido declarados inidoneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública.. bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos temtos da Lei Complementar n°
l23ƒ2006 e Lei 14212014. para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei e
necessário. á epoca do credenciamento. manifestação de cumprir plenamente os requisitos para
classificação como tal. nos termos do art. 3° do referido diploma legal. por meio da declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio formulário de
credenciamento (Anexo Ill - Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição
fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que trata o item
2.8. fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição tiscal e que sc
compromete em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. §l“' da L-ei
Complementar N°. I 23f06.
2.8.1.2. A não-regularização da documentação. no prazo legal previsto. implicará dccadënc ia do direito É
contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666.423. sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do
Contrato. ou revogar a licitação-
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-á ás
penalidades previstas na legislação.

rasasno raocasso Lrcrrxronto .
3.1. D presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trámite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. verificação e classificação inicial:
3.1.3. Lances verbais entre os classificados:
3.1.4. Habilitação do¡.Iicitante melhor classificado:
3.1.5. Recursos: 'Í'
3.1.6. Adjudicação.
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4.1. Alem dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 [dois] conjuntos de documentos. a sab-er: “Proposta de Preços" e
“Documentos de Habilitação”.
4.2. Ds conjuntos de documentos relativos ã “Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no fecho. endereçados ao
Municipio de Barroquinhaftff E. identificados com o número da presente licitação. com o nome do
licitante. o número do CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente. os titulos dos seus conteúdos
("Proposta de Preços" ou “Documentos de IIabilitação"i.
4.3. Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original. copia autenticada por c-artorio competente ou copia simples acompanhada do respectivo original
a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magneticos. filmes ou copias
em fac-simile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Ds documentos necessários ã participação na presente licitação. compreendendo os documentos de
habilitação. á proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame lieitatorio. apresentados
em lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil. por tradutorjuramentado.
4.3.3. I*-los documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de
vigência em seu bojo. o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias.
salvo dctenrrinação legal especifica em contrário.

.St-mrraoeosra na razços
5.1. A proposta dc preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manusc-rita em letra de forma em tinta não Iavável ou confeccionada por máquina. impresso
por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente} pelo
titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou errtrelinlras. contendo na parte extema do envelope as
seguintes indicações:

ao Munreirto na naRrtoot.|rnna.tcE
rrttioão Pnrisancrat- N" trs.trarr2tnr _ PP
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste
edital. contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação:
5.2.2. Endereçamento á Pregoeira do Munic Ipio de BarroquinhaƒCE:
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso. e
se houver. número do telefonetfax. e endereço eletronico:
5.2.4. Prazo de entrega máximo dc 60 (Sessenta) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.2.6. Ds itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital.
com a respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassilicados os itens das propostas de preçoš"||que não cspecificarem
a marca dos produtos cotados. bem como cotar marcas inexistentes no mercado-

'\
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5.2.7. Us valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global
do lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itemflote. observando o disposto no anexo t deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusas todos os tributos.
encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. I`retes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o forneeintento licitado:
ÚRIENTAÇÃLD SOBRE A ELABÚILHLÇÃÚ DAS PROPOSTAS DE PREÇüS_§§_f5Çli_._[TAS
5.3. Us preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os numeros apos as duas
casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda con'ente nacional.
5.4. Os precos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários
e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação f`or por menor preço por lote ou global. o somatorio ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo
ser sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima
referida. o lote ou a proposta respectiva será desclassificadaíanto a divergência quanto a autorização ou
recusa de retificação por parte da licitante devera constar em ata.
5.6. Us quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de precos deve contemplar todos os itensƒlotes em sua integralidade. confonne .ftnexo I
do Edital.
5.?. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os tennos do edital e seus
anexos. em especial quanto a especificação dos bens e as condiçoes de participação. competição.
julgamento e f`orrnalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e ã
legislação aplicável. notadamente a l.ei N”. lü.5?.Clft`l2 e Lei N”. 8.66tif93. alterada e consolidada.
5.8. Sera desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido a licitante fazer qualquer
adendo aos entregues ã Pregoeira.

affis'-nocuaaewros DE Haarelràção
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação devera conter os documentos exigidos em uma
única via. e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição no seu
frontispicio:

t..C.ƒ_

PREFEITURA MUNICIPAL. DE BARROQUINHA É

ao rvlurocirlo os exaaootitnuazcl:
Pttacão Pnssencnu. r~1"us.t›tuf101r - PP
Ltctr.-ovrsz
cnru Ns. _
ENvsLoPE N°. 02 tnocutvtstvros os HaatL_tTa.Ç_ao) _ _ _

Os interessados não cadastrados no Município de l3arroquinha."IIÍÍE. na forma dos artigos 34 a 3? da Lei
Nil. E.5tiI5f'93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão :it presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o
seu prazo de validade.

s.1.ttEt..zt'rtv.›t .St Haatctracão Joaintca
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agëftitlia. apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz..-äš

"-.
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6.2.2. ATO CONSTITl.l'l`I'v“O. ESTATUTO OU CON1`t-t.ATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS EIOU ÚLTIMO ADITl'v'CI CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresarias e. no caso de
sociedades por açoes. acompanhado de documentos de eieição de seus administradores: devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da .luntahonde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIUO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. no
caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartorio de Ftegistro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde op-era com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DF. AIJTORIEAÇAO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FLFNCIONAMENTO
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA REÚULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União [inclusive
contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° I.'?51. de 02.fI0t2t]I4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda fvlunicipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou
ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Título VII-A das Consolidaçoes das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-Lei ni 5.452. de li' de maio de I943.

s.-1. RELAT1vA A ooAt.|FtcAcã.o scoxomlco-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafnecuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoajurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercicio social. ja exigíveis e
apresentados na fomta da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado
no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados ha mais de tres meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de
Abertura e Encerramento do livro Diário. devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio líquido mínimo. igual ou superior a IÚ96 (dez por cento). do
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita atravos da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro
documento legal.

6.5. RELA'rtvA A ouAL1FtcAçAo TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compativel com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 2'.`r'z' I Iii' I 999. publicada no
DOU de Zflfiüfl 999. e ao inciso XXXIII. do art. T”. da Constituição Federal. não emprega rnenoresde IS
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(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de lo (dezesseis) anos
em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo
constante dos anexos deste edital:
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonca para licitar
ou contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. S7 da Lei N”. S-666f93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2°. da Lei
l*~1°.S.666¡93).

ORIENTAÇAO soares A FAsE oE HAEILITAQAO

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Bar-roquinhafC E. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao lvlunicipio de I3arroquinhafCE (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e
6.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do Município de BarroquinhafCE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação juridica. o licitante devera. nos documentos exigidos neste instrumento.
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidoes de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordatafrecuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu período de validade.
deverão ter sido emitidas nos ol) {sessenta} dias anteriores ã data marcada para o recebimento dos
envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo Iicitatorio e não sera devolvida.
6.1I}.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamente lacrados.
durante 3fJ ftrintal dias con*entes ã disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam
retirados. serão destruídos.
6.11. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a fase de
habilitação. bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

tr: trtwsão PÚBLICA no PREGÃO E
7.1. O Pregão sera do tipo presencial. com a abertura da licitação em sessão pública. dirigida por uma
Pregoeira. e realizar-se-á no endereço constante do Preãmbulo deste Edital. seguindo o trãmite indicado
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDEl'¬iCIAlvlEl^~iTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira. identificar-se e comprovarem a
existência dos necessarios poderes para fomrulação de propostas e para a pratica de todos os demais atos
inerentes ao certame. na forma do item 2 deste instrumento. assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horario estabelecido no preâmbulo deste edital tera
inicio ã sessão pública do pregão presencial. na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde a Pregoeira recebera de cada licitante ou
seu representante em envelopes distintos. devidamente lacrados e rubricados nos fechos. as propostas de
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes
que assim procederam. _
7.3.1. Depois de enceriado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento sera
aceito pela Pregoeira. I
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7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por
motivojusto deconente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços" de todos os licitantes. a Pregoeira ou membro da
equipe de apoio fará a verificação da confbmtidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
edital. A seguir. a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas
de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICACAO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os Iicitalttcs. em
ordem decrescente de valor. classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos c superiores em ato IlÍl% [dez por cento) relativamente ã de
menor preço. para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo U3 {três) propostas de preços nas condições definidas no
subitem 7.5. a Pregoeira ciassificará as melhores propostas. ate o máximo de 03 (três). para que seus
representantes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 16% (dez por cento). bem como no terceiro valor. todas
as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VEREAIS: Em seguida. será dado inicio ã etapa de apresentação de lances verbais. que
deverão ser fonnulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes. obedecendo
ás seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados. de fíonna sequencial. a
apresentar lances verbais. a partir do autor da proposta classificada de rnaior preço c os demais. em
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriomtente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minirno de valor entre os lances verbais a serem realizados:
b) Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal:
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na
fonna da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito dc apresentar lance verbal. sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo detemrinado pela Pregoeira na forma da alinea *'b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pela Pregoeira. implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua última proposta registrada para
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada
a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor. exclusivamente pelo criterio
de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para
a Administração nas situaçoes em que não se realizem lances verbais. ou realizando-se. depois de
declarado O encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável. ou se n licitante classificado
for considerado inabilitado. no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas. ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais. o desempate se fará por sorteio. em ato público. na propria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço
apresentado. se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (lvIE_) ou uma
empresa de pequeno porte (EPP). a Pregoeira procederá á verificação se alguma licitante ME ou EPP
ofereceu lance final com preço ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante
nessa condição. a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar. no prazo detemtinadd. sob
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pena de preclusão. nova proposta com valor inferior aquela inicialmente vencedora da fase de lances.
Havendo proposta. esta será considerada vencedora.
16.11. Caso a ME ou EPP mais b-em classificada. convocada nos termos do item anterior. não apresente
proposta inferior aquela inicialmente vencedora. serão convocadas. pela ordem de classificação as ME ou
EPP remanescentes. que porventura se enquadrem na hipotese de lance final com preço ate 5% (cinco por
cento] superior ao melhor registrado. para apresentar nova proposta na fonna do citado item.
16.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP. que tiveram lance final com
preço até 5°.~íz› (cinco por cento) superior ao melhor registrado. sera realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta. contudo. so será dada oportunidade de
apresentar nova proposta as demais ME ou EPP corn preços equivalentes. no caso de desistência da
contemplada no sorteio. a exemplo do exposto no item anterior.
16.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP. conforme o art. 3” da Lei Complementar N”.
l23z"lÍI6. será ela considerada vencedora e a Pregoeira procederá ã abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condiçoes de
habilitação fixadas neste edital.
16.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou
EPP. nos termos deste Edital. essa será considerada vencedora e a Pregoeira procederá ã abertura do
envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das
condições de habilitação fixadas neste edital.
16.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta. em praro a ser lixado. sob pena de desclassificação.
16.16. Úcorrendo a hipotese tratada no subitem anterior. a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado “sob condição". considerando o disposto no subitem anterior.
16.11 Declarada encenada a etapa competitiva. com ou sem lances verbais. e realizada a classificação
final das propostas. a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado. especialmente
quanto ã conformidade entre a propostafoferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constante da planilha dos autos do processo. decidindo motivadamente a respeito.
16.18. A Pregoeira poderá. também “sob condição”. negociar diretamente com o classificado
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de
conseguir menor preço. caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriomtente classificado.
16.19. U lance verbal depois de proferido será irretratável. não podendo haver desistência dos lances
ofertados. sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
16.211. Us licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão
considerados desclassificados. não se admitindo complementação posterior.
16.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos. irrisorios ou
de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos encargos.
16.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
constantes da planilha dos autos do processo.
1612.1. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã media daqueles apurados pelo 'Setor de Cotações do Município de Ban'oquinltaiCE.
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim tambem. dirimidas as eventuais
dúvidas que possam surgir.
16.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários. devera a Pregoeira. antes
da convocação de todos os licitantes. solicitado o vencedor ã adequação desses preços ao valor do lance
final.
11 HABILITAÇÃÚ DU LlCl`l`A.NTE DE MELHOR PRUPÚSTA: Existindo proposta classificada
aceitável. a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” dos)
licitante{s) que apresentoulfararn) afs'}Í:'~tt11elhor[es) proposta(s). para confirtnação das suas condições
habilitatorias. determinadas no item 6.
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111. Ds licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope bl”. D2
(Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com
inegularidades. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação posterior.
112. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado vencedor.
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação. pela Pregoeira. caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
113. Se o licitante desatender as exigências habilitatorias. a Pregoeira examinará a oferta subsequente.
permitida negociação - subitem 16.8 do edital. verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã
verificação da habilitação do licitante. na ordem de classificação. e assim sucessivamente. ate a apuração
de uma proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto do certame.
114. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de G8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
115. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação” se dará ao
final da etapa competitiva de cada itemflote ou ao final do julgamento de todos os itensflotes.
18. RECURSOS: Somente no final da sessão. depois de declarado ofsl Iieifarrtelsl vencedortesl do
certame. qualquer licitante poderá manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso.
com registro em ata da síntese das suas razões. facultando-lhejuntar memoriais no prazo de U3 [três] dias
Úteis. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo
também de D3 [três] dias úteis (que começará a correr do leonino do prazo da recorrente). sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
19. ENCERRAMENTO DA SESSÃÚ: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que
mencionara os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de
classificação. a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada. ao final. pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. e facultativamente.
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
19.1. Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a contratação. será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião. apos o que. o processo. devidamente instruído. será
encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica. para fins ele análise e parecerjurídico sobre o processo Iicitatorio:
b) Depois ao(s_} orgãolsl solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização
do contrato.
19.2. A Proposta de Preços .adequada ao preço ofertado no lance final devera ser elaborada de forma
proporcional. para que os preços dos itens estejam compativeis com a media de preços de mercado. de
forma a não tomá-los inexequiveis c deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 [quarenta e oito]
horas.
110. SUSPENSÃO DA SESSÃO
1111.1. A Pregoeira ê facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado.
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
1l[l.2. A Pregoeira poderá. para analisar as propostas de preços. os documentos de habilitação e outros
documentos. solicitar pareceres tecnicos c srrspendcr a sessão para realizar diligência a lim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
111. INDICAÇÃD DU VENCEDOR: No julgamento das propostasfofenas será declarado vencedor o
Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresentar MENOR PREÇO PGR
LÚTE. cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
111.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
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ELI. Somente no final da sessão. depois de declarado o(s) Iicitante(s) vencedortesl do certame. qualquer
licitante poderá manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso. com registro em
ata da síntese das suas razoes. facultando-lhe juntar memoriais no prazo de D3 (três) dias úteis. ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo tambem de U3
(três) dias úteis (que começará a correr do têmtino do prazo da recorrente). sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
3.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretáriolfsl Municipalfis). por intermêdio da Pregoeira. o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de D5 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. faze-lo subir.
devidamente informado. devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de U5 (cinco) dias
úteis. contado do recebirnento do recurso pelo(_s') Secrefáriofs) Munic-ipal(_is_]|.
3.3. Não serão admitidos recursos apresentados tiara do prazo legal efou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
3.5. D recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. conforme disposto no § 2” do art. llIl9
da Lei N”. 3666193.
3.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do Pregão.
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao
licitante vencedor.
8.1 A petição poderá ser feita na propria sessão e. se oral. será reduzida a termo em ata. cabendo a
Pregoeira avaliar a existência dos pressupostos recursais. quais sejam. sucumboncia. tempestividade.
legitimidade. interesse e motivação.
3.3. D acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Público homologará e procederá a adjudicação dafs) propostats) vencedora(slZ
3.10. A intimação dos atos decisorios da Administração - Pregoeira ou Secretário Municipal de
lnfraestrtrtura e Serviços Público - em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido
do ato no DDM ou mediante afixação do ato resumido no fianelografo do Municipio de Ban'oquinhar‹“f_` E.
conforme disposto na Lei Municipal.
3.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista f`ranqucada aos interessados na sala da
Pregoeira do Munic ipio de Pl›ar'roquinhaƒCF.. caso não seja contrário ás particularidades do PREGÃÚ
PRESENCIAL N" [l5.tl[ll.›'2I[ll T - PP.

9. esta) norscãotoas) ortcaraanraaratst
9.1. As despesas deconentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de recursos
especificos consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes ã Secretaria de Municipal de
Infraestrutura e Serviços Público. na(s] seguintetsl rubrica(s) orçamentária(s): tlítll .t}4. l 22.lltlt)12.l'.ll il -
Manutenção e Gerenciamento da Secretaria de Infraestrutura - Elernento de Despesa: 4.4.9t].52.tltl -
Equipamento e Material Permanente.

RESPOSTAS, ADITÉIJÉENTO, DILIGÉHCIAS, REVDGAÇÃÚ E
' C_: Ú

10.1. Até U2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa fisica
ou juridica poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato convoeatorio deste Pregão.
1111.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo lixado no subitem l0.l. hipotese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso. H
ltÍI.l.2. A impugnação feita temp-estivamente pelo licitante "~ittão o impedirá de participar do processo
Iicitatorio ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinentezéä

._I
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10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnaçües mediante
petição confeccionada em máquina datilografica ou impressora eletronica. em tinta não lavãvel. que
preencham os seguintes requisitos:
1l].2.1. O endereçamento ã Pregoeira do Municipio de E'-an'oquinhaJCE:
1112.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios). contendo o nome. prenome. estado civil. profissão. domicílio. número do
documento de identificação. devidamente datada. assinada e protocolizada na sede do setor de licitações
do Municipio. situada na Rua l l de Ívlaio. N” T39. Centro. Barroquinha - CE. dentm do prazo editalicio;
1I].2.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos;
lIÍI.2.4. O pedido. com suas especilicaçoes;
10.3. A resposta do Município de lšarroquinlta./'(ÍE. sera disponibilizada a todos os interessados atraves de
publicação do extrato resumido do ato no Diario Oficial do Municipio (DOlvl} ou mediante atixação do
ato resumido no flanelografo, conforme disposto na Lei Municipal. e constituirá aditamento a estas
instruções.
lü.4. U aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modilicação dos
terrnos do edital sera designada nova data para a realização do certame. exceto quando.
inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
llÍI'.5.1. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.
exceto quando. inquestionavclmente. a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DIL-IGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento Iicitatorio. a Pregoeira ou a autoridade superior.
podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar infonnaçoes ou permitir que
sejam sanadas falhas formais de documentação que eomplementem a instrução do processo. vedada a
inclusão posterior de documento ou inforrnação que deveria constar originariamente da proposta de
preços. fixando o prazo para a resposta.
1116.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-Io no
prazo detenninado pela Pregoeira. sob pena de desclassificaçãofinabilitação.
10.7. REVt}üA(,T.5tU E. AN ULAÇAO: Ú Fvlunicipio de BarroquinhatCE podera revogar a licitação por
razoes de interesse público. no todo ou em pane ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer
etapa do processo.

ttifIBts“!'ttRbtALtzaÇÃo oo corrrtorro
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas atraves de CONTRATO.
celebrado entre o Município de HarroquinhafCE. atraves da Secretaria Gestora. representada pelo
Secretário Ordenador de Despesa. e otsl licitantets) vencedortesl. que observarti os termos da Lei n.”
8.t5t5t5¡93. da bei n.° Itl.52t]z'U2. deste edital e demais normas pertinentes.
ll.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Ban'oquinhaJEE convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato. nos termos do modelo que integra este Edital.
ll.2.I. U licitante vencedor tera o prazo de O5 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação. para
assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta
Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que oc-on'a justo motivo aceito pelo
Município de BarroquinhafCE.
1l.2.2. A recusa injustificacla ou a carencia de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato eƒou
não apresentar os documentos exigidos no item l l .E.l. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda
do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
ll.1.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato etou não apresentar os documentos exigidos no item
l l.2.l no prazo estabelecido e facultado ã Administração Municipal convocar os licitantes
remanescentes. respeitada a ordem de classificação final das propostas. para negociar com os mesmos.
com vistas a obtenção de melhores preços. preservado o interesse público e rp_speitados os valores
estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
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11.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei of E.oo6«'€`-'3.

t'z.ztt.tt‹n'n'rasoa nos Bens t..tetTa.oos
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos Iicitados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os
quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo
ser entregue ao contratado no seu endereço físico. ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone.
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico. cujos dados constem do cadastro de
fornecedores ou do proprio contrato.
l2.1.2. Observadas as detenninaçoes e orientaçoes constantes da ordem de compra. o fomecedor deverá
fazer a entrega dos produtos no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá
o ateste declarando a entrega dos bens.
12.1.31. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por
vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo do edital
quanto aos produtos entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de ot] (sessenta) dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração. no local
definido pela contratante.
12.2.1. Para os produtos objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Municipio de Barroquinhaft_`.E.
12.2.11. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota liscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
12.2.12. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos ás normas e exigências
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusarã. devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 tfvinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condiçoes. sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis. na forrna da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogaçoes de prazo serão concedidas somente mediante justilicativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha.fC E.
12.3. Os produtos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condiçoes contidas no
termo de referência. nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda
as normas vigentes. assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos.
taxas e quaisquer onus de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do
lbmecimento que lhes saiam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do
fomecimento em que se verificarcm v icios. defeitos ou incorreçoes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fomecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:
c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-Io na execução do fornecimento. As
decisoes e providências que ultrapassaram a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
dj A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos
orgãos sol icitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. .lose Ribamar Alves de Araújo
especialmente designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Público. de acordo com o
estabelecido no art. 67' da Lei N”. 3.6oo.f`93. doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.
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12.-1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justilicadamcnte.
caso haja necessidade por pane da contratante.

fr tintnoo.. no raeaarcnro. anantsra 1:.. '.ttnar1rtrtr..mttro ccorrortnoo
:r-'t":_"n""-"":" |.'¬| Í- ' "
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados.
inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será leito na proporção da entrega dos produtos solicitados. segundo
as ordens de comprasfautorizaçoes de fomecimento expedidas pela Administração. de conformidade com
as notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões
federais. estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condiçoes da
proposta.
112.1. O pagamento será elctuado em ate 30 ttrintaj dias apos o encaminhamento da documentação
tratada no subitem I3.2. observadas as disposiçoes edítalícias. atraves de crédito na conta bancária do
fomecedor ou através de cheque nominal-
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de I2
(doze) meses.
13.o. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis.
ou previsíveis. porem de consequências incalculáveis. rctandadores ou impeditivos da execução do
ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando álea
economica extraordinária e extracontratuat. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação c termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fomecimento. objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato. na forma
do art. 65. Il. “d” da Lei N”. 3.ooot93. alterada e consolidada.

-te. sanções
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o
temto de contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o
retardamento da execução do fomecimento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na
execução do fomecimento. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de
licitar e contratar com o Municipio de H~arroquinhai'CE e será deseredenciado no Cadastro do Municipio
de BarroquinhaƒCE pelo prazo de ate U5 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominaçoes legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o tenrro de contrato quando regularmente convocado;
bj Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c] Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidoneo;
11. Multa moratoria de Ú.3'ri› ttros décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fomecedores ou do contrato. até o limite de l5“.fi› [quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja
inferior a 30 [trinta] dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratoria de 2t]I% [vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fomecimento do bem requisitado:
14.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fomecimentotentrega dos bens. as atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações delinidas neste
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instrumento. no contrato ou em outros documentos que o eomplementem. não abrangidas nos subitens
anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sançoes previstas na Lei N”. 8.oooi“93. alterada e
consolidada. e na Lei N”- l{l.52[i.«'tÍl2. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global maximo do contrato. conforme o caso:
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de U5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
143.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento
a que o licitante fizerjus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal. com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADM|Nl5TRA`ftVt1: As sançoes serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditorio e á ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) [15 (cinco) dias úteis para as sançoes exclusivamente de multa e advertência:
11) ll] (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha."CE e descredenciamcnto no Cadastro de Fomecedores do Município de Barroquinhai'CE
pelo prazo de ato [15 (cinco_) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatorios serão comunicados oficialmente e.
devidamente instruído. pela Pregoeira á Procuradoria Geral do lvlunicipio para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente ã
Procuradoria.

ätiW.P0o1.‹:ons canais _
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo orgão solicitante da
licitação. em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências I`ormais não essenciais não importará no afastamento do licitante.
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação refenente ao presente edital. nem em relação ás expectativas de contrataçoes dela
deconentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do orgão solicitante.
15.o. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se
o dia do vencimento. observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nomral no
Município de BarroquinhaflfE. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista. a sessão será remarcada. para no minimo 2-flh (vinte e quatro)
horas a contar da respectiva data. salvo mediante publicação emjomal de grande circulação.
15.8. Para dirimir. na esfera judicial. as questoes oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de išlarr-oquinhru`t.`.` E.
15.9. Quaisquer infomraçoes e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto á Pregos-:ira do
Município de Barroquinhatt.`i:` em sua sede localizada na Rua 1 I de Maio. n° 139. '._'-entro.
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Barrouuinha›“CE. de segunda as sextas-feiras. das ü3:DÚh às l2:ÚOh e de 14:ÚÚh às l8:Oüh ou pelo sitio
eletronico do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará {TCMƒCE_f|: n.¬ww.tem.ee.go\«.br.
l5.ll]. Todas as nom1as inerentes às contratações do objeto deste eertame. discriminadas no tenno de
FE

suas propostas de preços.
ferêneia deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos lieitantes quando da elaboração de

Ba1Toquinl1afCE.l]? de Abril de JEDI T.
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costracranoa os Lixo. 01 rum; VEÍCULO 'rteo FURGÃO E cOr~rrF.|:~tt=:Rt‹:s nr. |.|:on.
os INTERESSE na sscasraata os tNFa.assTR|_|Tt.'R.à E ssavtcos Púa|_|co no
MUNICÍPIO os aaaaooottsua-CE.

I. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFERENCIA PARA PREOAO PRESENCIAL. REOIDO PELA LEI l*~l.° 10.520, DE
I? DE JULHO DE 2002 E SLIBSIDIARIAMENTE PELA LEI H.” 8.666 DE 2li'06f93 A1.`l`l¬LRADA
PELA LEI hi.” S.3S3i'94 DE 03.06.94 E LEI 9_6=l3f93 E LE(]lSL.AÇAO COMPLEMENTAR EM
VIGOR. LEI l23r'2006. LEI l»I'}'r'20l4 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI l2.34t':i«'20l3.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CRITERJO DE JULGAMENTO.
2.1. O presente termo de rcfcrcncia c oriundo da solicitação de despesa N° 20l703l500l (Secretaria de
Infraestrutura c Servico Público).
1.2. Critério dejulgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

LOTE III
tr.».L_oa ot:

1=:.sPEc|F1caÇÃo can. orar.. Rsrsassctsqasi _
L::~nT. Torat.ITEM

as rodas traseiras e dianteiras. tração =ls2. _ ;

AQUISICAO DE CAIIIINHAO.
ESPECIFICAÇÕES: Motor Diesel. turboco-oler de 04
cilindros eletronico. potencia media de ÍIIS CV. UND D., RSI R5
tacografo digital. direção hidraulica. capacidade de " 2l5.00.00 ~'l30.000.00
tanque de 2l0 litros. com PET de 16 T. freios a tambor I

0l

AQUISICAO DE COLETOR COMPACTADOR 15
M .

~ =. uno na R5 R5U2 88.000.00 i 76.000.00
ESPECIFICACOES: Capacidade de IS m", fabricação
em chapa de aço de alta resistência mecânica. caixa de
carga com cantos arredondados. ___ __ _

I -O “aúâVALOR TOTAL DO LOTE (VALOR DE REFERENCIA] 605 um ou

_ UÍz'TE_"1 _ _ _ _ _
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ITEM
1, vaínn nr.

UND. O'rt:n:. _i REF|:RÊNc1a(Rs',1Esacctstcaçio
_ _ __ _ ; tour. Toni.

AQUISICAO DE COHTAINER. '
ESPECIFICAÇÕES TÉC?'~¬`lCAS: Volume: 660 litros:
Carga Maxima: 264 Kg; Peso: 44 Kg: Dimeltsdea [Alt tt

Ú] Iarg s Prof): I20t`l s |360 .tz T6? mm: Material: Oitileno UND _ 10
de alta densidade IREAD): Rodas: 0-'-I rodas de aro ' -1699.90 l 46.999,00
et-:temo em borracha macia: Predisposieão para instalação
de dreno para líquidos. conforme resolucao L"ÚNAMA
2i'5.

R$ Rfli '
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LOTE IIS
E vs|_oR ot:
ITEM ssesctstcsçãtt urso. Qros. ttJ:FEttÊ:rtct_s.(tt_si_

trtstr. ToTsL

|0i

VEICULO FURGÃO DUAS PORTAS FLEX.
ES PECIFICACOES: 1.4 Flex, Duas portas com UND UI R$ Rili
capacidade de carga masima 650 Kg. direcao hidraulica e _ ' 64_0Dt].tI0 64_00ü.ütI
ar condicionado. _ _ _ _

r

vat.oR Torst. no t.oTs .;vst.oR os Rsssaãsctai M (fã M

VALOR GLOBAL [VALOR DE REFERÊNCIA): RS 716.999,00 {SetecenIos e Dezesseis Mil
Novecentos e Noventa e Nove Reais).

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Precos do Municipio de I:IarroquinhaJCl-L. constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação justil`|ca-se na necessidade da Secretaria de Infraestrutura c Serviços Público do
Municipio de Barroquinhaz“CE. tendo em vista os atendimentos externos dos serviços públicos. tais como:
a coleta e transporte de residuos solidos do municipio de Barroquinha - C E.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de precos devera ser elaborada em UI (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavrivel ou confeccionada por maquina. impresso
por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo
titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de precos devera ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação:
5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Municipio de l3arroquinhaz*CE;
5.2.3. Razão social. CNP.I. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. confonne o caso. e
se houver. número do telefonerfax. e endereco eletronico:
5.2.4. Prazo de entrega maximo de 60 (Sessenta) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 [sessenta] dias:
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital.
com a respectiva marca, h-em como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificadas os itens das propostas de precos que não especificarem
a marca dos produtos cotados. bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global
do lote eƒou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itemflote. observando o disposto no anexo I deste edital:
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORACAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

A1;Prclieilura Ívlunicipal de Barroquinha -- Cl-I - t_Í.`~lPJ: 23.«I'.'lI.fi9T.fUt]II] I -ED
Rua Onze de Maio. n*" T39. Centro. I-'one :sai 3613 IIEJ. (1IZP.; |s2..t|o-ooo _ Ban-oqoittha r_'1-;_

a“*`**
-as _-II'

i¬___.` '- '2Êä¬a*
C-Ú;1,|_,r__5._5_

.cllš
o.oafp



ODEIO

_a¬ê**~-'ti _it .___São-*
C'Úlli-'I.I_I_¡~_____

E t-GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
Cai-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI¬IA .Q O
Ftubnca

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a vírgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas
casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários
e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatorio ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo
ser sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima
referida. o lote ou a proposta respectiva será desclassit`|cada.Tanto a divergência quanto a autorização ou
recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos Iicitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itcnsflotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temtos do edital e seus
anexos. em especial quanto ã especificação dos bens e as condiçoes de participação. competição.
julgamento e fonnalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e a
legislação aplicável. notadamente a Lei N”. i0.520ií02 e l.ei N”. li.666f9."i. alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em descontbnnidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem pemtitido a licitante fazer qualquer
adendo aos entregues á Pregoeira.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Barroquinha¡CE. na forma dos artigos 34 a 3? da
Lei N”. 8.666i'93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o
seu prazo de validade.

az. Rstartva .it Hasittrsção .luaintcs
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa lirma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS EHOU ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades emprcsarias e. no caso de
sociedades por açoes. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITLFTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo. no
caso da licitante ser a sucursal. Iilial ou agência. apresentar o registro no C artorio de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AIJTORIZAÇAO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FI_iNClONAME.N'fO
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.

as. Rstxrtvs .it ttacutsntnanc rtscst. E raaaatutsrs
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ i;
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6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
u objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Llnião (_ inclusive
contribuiçoes sociais). com base na Portaria Conjunta RFBFPOFN n” I .75 I. de 02! I 0I20I4:
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou
ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao frrndo de garantia por tempo de serviço (I-`O"l`S);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidaçoes das l.eis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-l.ei n” 5.452. de I” de maio de l943.

6.4. RELATIVA A OUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de Ialência ou concordatarrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoajurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social. já exigíveis e
apresentados na fonrta da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista registrado
no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de
Abertura e Encerramento do livro Diário. devidamente registrados na Junta Comercial cornpetente:
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimonio liquido mínimo. igual ou superior a l0% (dez por cento). do
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita através da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro
documento legal.

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação e fimta reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DO¬C'[.lMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na I.ei N”. 9.854. de 27i'l ÚJI999. publicada no
DOU de 28.0 l)r'l 999. e ao inciso XXXIII. do art. 7”. da Constituição Federal. não emprega menores de IB
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de l6 (dezesseis) anos
em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. confonne modelo
constante dos anexos deste edital:
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar
ou contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. S7 da I_ei N”. 3.66629.) e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2”. da Lei
N”. E.666J93).

ontsxrsção sosRE A East: as HAs!.Lrfr.Ação
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de BarroquinhafC E. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6-4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Bar-roquinhai“CF. (assegurado. nestecaso. aos demais licitantes. o
direito dc acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documenttis tratados nos subitens 6.5 e
6.6. cuja autenticidade e prazo de valiüde serão analisados pela Pregoeira.

¿.
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